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BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

CONTRATO
.

Contrato Nº: 032/2025
Inexigibilidade Nº 022/2025
Data: 25.02.2025
Objeto: Patrocínio Cultural na forma da Política Institucional do Banpará 
destinado à realização do evento cultural Carnaval de Capitão Poço 2025, 
a ocorrer no período de 28 de fevereiro a 04 de março de 2025, na cidade 
de Capitão Poço/Pará, considerando o interesse do Banpará em divulgar, 
fortalecer, agregar, incrementar, gerar reconhecimento ou ampliar benefí-
cios ligados à marca deste Banco, em atitude negocial visando aumento de 
volume de negócios posto o reconhecimento do Banco como socialmente 
responsável na valorização da cultura regional, conforme aprovado pela 
Diretoria Colegiada.
Valor Total do Patrocínio: R$-40.000,00 (quarenta mil reais)
Fundamento: Art. 30, caput, da Lei nº 13.303/2016 c/c art. 9º, item 3, § 
1º, letras “b” e “c” do Regulamento de Licitações e Contratos do Banpará.
Data de Assinatura do Contrato: 25.02.2025
Vigência: 25.02.2025 a 24.06.2025
Contratada: MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO
Endereço: Avenida Moura Carvalho, s/n – Centro
CEP: 68.650-000 Capitão Poço/PA
Ordenador: Ruth Pimentel Méllo – Diretora-Presidente

Protocolo: 1175204
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

CONTRATO Nº: 038/2024
TERMO ADITIVO Nº: 01
Objeto do Contrato: Solução de Modernização da cobrança, visando aten-
dimento ao Projeto de Modernização da cobrança.
Modalidade da Contratação: Artigo 30, caput, da Lei Federal nº 13.303/2016 
e Regulamento de Licitações e Contratos do Banpará
Data de Assinatura do Aditivo: 25.02.2025
Vigência do Aditivo: 07.03.2025 a 06.03.2026
Objeto do Aditivo: Prorrogação de Vigência
Fundamento Legal do Aditivo: Art. 71 da Lei nº 13.303/2016
Valor Mensal Estimado de Até: R$52.630,87 (cinquenta e dois mil, seiscen-
tos e trinta reais e oitenta e sete centavos).
Contratada: JARDIM E MACEDO 2001 EMPREENDIMENTOS LTDA
Endereço: Av. Paulista, n° 1048, Conj. ES 51 - Bairro: Bela Vista
CEP: 01310-100 São Paulo/SP
Diretor Responsável: Vando Vagner Soares Ferreira – Diretoria Financeira
Ordenador: Ruth Pimentel Méllo – Diretora-Presidente

Protocolo: 1178050
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AVISO DE LICITAÇÃO
.

ERRATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025
Nº DO PE NO SISTEMA 90007/2025
O BANPARÁ S/A leva ao conhecimento de todos os interessados, a seguinte 
errata à licitação em epígrafe:
No item 13.1.2.3 do termo de referência, onde se lê:
“13.1.2.3. Comprovar que possui experiência em treinamentos e capacita-
ção para empresas públicas ou privadas no Curso de Formação de Brigada 
de Incêndio ou cursos similares, quais sejam: Curso de Brigada Profissional, 
Curso de Primeiros Socorros, Curso de Combate e Prevenção a Incêndio ou 
Curso Básico de Combate a Incêndio. Conforme a NR -23 - Proteção contra 
Incêndios - Documentos legais e Certificações`- Deve ter certificação de 
bombeiro civil ou militar e comprovação que já ministrou treinamentos 
de brigada em outras empresas anteriormente. Apresentação de certifica-
dos de conclusão de cursos específicos na área de combate a incêndios e 
primeiros socorros. Registo atualizado junto ao corpo de bombeiros local 
autorizando a ministrar treinamentos. Experiência Profissional Experiência 
como Instrutor de Brigada: Experiência prática comprovada em trabalhos 
relacionados à brigada de incêndio (Declaração da empresa afirmando que 
aquele instrutor deu o treinamento). Experiência em Treinamento: Experi-
ência anterior em ministrar treinamentos ou cursos relacionados à brigada 
de incêndio (Declaração da empresa afirmando que aquele instrutor deu 
o treinamento). Documentação Legal Certificados de Qualificação: Docu-
mentação que comprove a conclusão de todas as formações e certificações 
relevantes relacionadas à prevenção e combate a incêndios;”
Leia-se:
“Comprovar que possui experiência em treinamentos e capacitação para 
empresas públicas ou privadas no Curso de Formação de Brigada de In-
cêndio ou cursos similares, quais sejam: Curso de Brigada Profissional, 
Curso de Primeiros Socorros, Curso de Combate e Prevenção a Incêndio ou 
Curso Básico de Combate a Incêndio. Conforme a NR -23 - Proteção contra 
Incêndios - Documentos legais e Certificações`- Deve ter certificação de 
bombeiro civil ou militar e comprovação que já ministrou treinamentos de 
brigada em outras empresas anteriormente. Experiência Profissional Ex-

periência como Instrutor de Brigada: Experiência prática comprovada em 
trabalhos relacionados à brigada de incêndio (Declaração da empresa afir-
mando que aquele instrutor deu o treinamento). Experiência em Treina-
mento: Experiência anterior em ministrar treinamentos ou cursos relacio-
nados à brigada de incêndio (Declaração da empresa afirmando que aquele 
instrutor deu o treinamento). Documentação Legal Certificados de Qualifi-
cação: Documentação que comprove a conclusão de todas as formações e 
certificações relevantes relacionadas à prevenção e combate a incêndios;”
E a exclusão do item 13.1.3.7.3.
As demais disposições permanecem inalteradas.
Belém-PA, 19/03/2025.
Marina Furtado
Pregoeira CPL

Protocolo: 1178297
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SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.
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PORTARIA
.

PORTARIA N° 206, DE 17 DE MARÇO DE 2025
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto n° 2.235/1997, e considerando às Leis Comple-
mentares nº 07/1991 e 077/2011,
R E S O L V E:
RESCINDIR A PEDIDO, a contar de 27/02/2025, o contrato administrativo 
do servidor RAFAEL RAMOS BRAGA, matrícula nº 5982292/1, cargo de Mé-
dico, lotado no Centro de Saúde – Pedreira, com atuação na Usina da Paz 
Metropolitana, conforme Processo nº 2025/2291869.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se,
Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde Pública, em 17.03.2025.
IVETE GADELHA VAZ
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1177825
PORTARIA N° 0204 DE 17 DE MARÇO DE 2025
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto n° 2.235, de 16 de Julho de 1997;
CONSIDERANDO o Decreto nº 795/2020, que regulamenta a cessão de 
servidores;
E, CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2025/2277215.
R E S O L V E:
REVOGAR, a contar de 12.03.2025, os efeitos da PORTARIA Nº 193 de 
18 de fevereiro de 2021, publicada no DOE nº 34.496 de 19.02.2021, a 
qual prorrogou a cessão da servidora LAIS FERNANDA GOMES DE SOUSA, 
matrícula n° 73503996/1, cargo TÉCNICO DE ENFERMAGEM, a Fundação 
Santa Casa de Misericórdia do Pará.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 17.03.2025.
IVETE GADELHA VAZ
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.

Protocolo: 1177842
PORTARIA N° 202 DE 14 DE MARÇO DE 2025
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto n° 2.235/1997,
CONSIDERANDO o Decreto nº 795/2020, em seu Art. 3º, § 2º e tratativas 
contidas no PAE nº 2025/2197721.
R E S O L V E:
CEDER, ao HOSPITAL OPHIR LOYOLA, a servidora GRACIOSILA DE CASSIA 
VIRGOLINO WATRIN, matrícula n° 5654165/3, cargo MÉDICO, lotada na 
URE Presidente Vargas, pelo período de 04 (quatro) anos, A CONTAR DE 
17.02.2025, com ônus ao cessionário.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde Pública, em 17.03.2025.
IVETE GADELHA VAZ
Secretária de Estado de Saúde Pública
*Republicado por haver incorreções na publicação do DOE nº 
36.161, de 17.03.2025

Protocolo: 1177986
PORTARIA N° 196, DE 13 DE MARÇO DE 2025
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto n° 2.235/1997, e considerando às Leis Comple-
mentares nº 07/1991 e 077/2011,
R E S O L V E:
RESCINDIR, a contar de 19/03/2025, o contrato administrativo do servi-
dor IRVAL SILVA PAUXIS, matrícula nº 6016855/2, cargo Administrador, 
lotado no 10º Centro Regional de saúde - Altamira, conforme Processo nº 
2025/2261468.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se,
Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde Pública, em 17/03/2025.
IVETE GADELHA VAZ
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1177995
PORTARIA N° 0208 DE 17 DE MARÇO DE 2025
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei 5.810/94, Art. 94, sobre o direito à 
Licença para Atividade Política,


